
 

EDITAL - AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 001/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA FMS Nº 001/2026 
 
01.00 - PREÂMBULO 
  

A Secretaria Municipal de Saúde, por meio de sua Secretária, no exercício de suas 
atribuições conferidas no inciso V do art. 1º no Decreto Municipal nº 004, de 06 de janeiro de 
2025, no inciso V do art. 1º no Decreto Municipal nº 038, de 30 de maio de 2025, Lei Federal n.º 
14.133/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA do tipo “menor preço GLOBAL”, tipo de disputa: aberta, 
objetivando eventual e futura contratação do objeto indicado no item 02.00 deste Edital, sendo 
realizada por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação (internet). 

 
OBSERVAÇÕES:  
 

▪ Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficará a sessão 
adiada para o primeiro dia útil subsequente no mesmo local e hora, salvo 
disposição em contrário. 

▪ O presente processo será realizado em sessão pública, por meio dos 
recursos da tecnologia da informação - INTERNET, utilizando-se, para 
tanto, métodos de autenticação de acesso e recursos de criptografia, 
garantindo segurança em todas as fases do certame. 

▪ Para participar da licitação se faz necessário que o licitante esteja 
cadastrado junto à Bolsa Nacional de Compras – BNC. 

▪ Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Santa Cruz 
do Capibaribe, credenciado na função de Agente de Contratação, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo “BNC” constante na página eletrônica da Bolsa Nacional 
de Compras – BNC (www.bnc.org.br), coordenadora do sistema. 

 
 
 
 
 
 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 24/03/2026 às 08h:00min 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 24/03/2026 às 09h:00min 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Bolsa Nacional de Compras - BNC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bnc.org.br E-MAIL: licitsantacc@outlook.com 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Anderson Wesley Neves dos Santos 

ENDEREÇO:   Av. Padre Zuzinha, 244/248, Centro - CEP: 55.192-000 

REFERÊNCIA DE TEMPO: será obrigatoriamente o horário de Brasília/DF.  

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/


 

02.00 – OBJETO 
 

02.01 - Constitui objeto da presente Concorrência é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA, PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO 
DE UMA UNIDADE HOSPITALAR NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE, 
através da execução indireta sob o regime de empreitada, com material e mão-de-obra da 
empreiteira, conforme Projeto Básico contido no Anexo II deste Edital. 

 
03.00 - PRAZOS 

 
03.01 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias 

corridos, contado a partir da data de sua apresentação. 
 
03.02 - O prazo para execução dos serviços será de 720 (setecentos e vinte) dias, 

contados a partir da data de expedição da Ordem de Serviço, conforme cronograma físico-
financeiro constante no projeto básico. 

 
03.02.01 – O prazo de início da execução será de 10 (dez) dias corridos, 
contados a partir da data de expedição da Ordem de Serviço. 

 
03.03 - O prazo de vigência do Contrato será de 780 (setecentos e oitenta) dias, 

contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado desde que observado o 
disposto no art. 106 e 107, da Lei n° 14.133/21. 

 
03.04 - A licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento de Contrato, 

devendo fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da 
data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do Art. 90 da 
Lei n° 14.133/21. 

 
04.00 - RECURSOS FINANCEIROS 

  
04.01 -  As despesas com a execução do objeto desta licitação possuí valor máximo total 

aceitável de R$ 34.577.099,30 (trinta e quatro milhões quinhentos e setenta e sete mil e 
noventa e nove reais e trinta centavos). 

 
04.02 – Os recursos alocados para a realização do objeto em apreço são oriundos das 

seguintes rubricas orçamentárias:  
 
Unidade gestora: 129001 - Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2008 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1505 - DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA SUSTENTÁVEL 
Ação: 1.107 - CONSTRUÇÃO DE UM NOVO HOSPITAL PÚBLICO MUNICIPAL 
Despesa 1300 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
Fonte de recurso: 754 - MSC - 1.754.0000 Recursos de Operações de Crédito - 1.754.0000 

 



 

05.00 - COMPONENTES DESTE EDITAL 
 
05.01 - Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante: 

 
05.01.01 - Minuta do Contrato a ser eventualmente firmado entre o Município de 
Santa Cruz do Capibaribe e a(s) licitante(s) vencedora(s) (Anexo I); 

 
05.01.02 – Projeto Básico/ Estudo Técnico Preliminar (Anexo II); 
 
05.01.03 - Modelo de Declaração Conjunta (Anexo III); 
 
05.01.04 – Modelo de dados Comerciais (Anexo IV). 
  

06.00 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
06.01 - Poderão participar desta Concorrência quaisquer licitantes que detenham 

atividade pertinente e compatível com o objeto desta Concorrência e que atendam às exigências 
constantes neste Edital e nos seus Anexos. 

 
06.02 - A participação na Concorrência (eletrônica) dar-se-á por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta de preços, acompanhada dos documentos de habilitação, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital. 

 
06.03 - Não poderão participar desta Concorrência: 

 
06.03.01 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada 
pelo Município de Santa Cruz do Capibaribe; 
 
06.03.02 - Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública. 
 
06.03.03 – Empresas ou pessoas impedidas de licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
 
06.03.04 - Pessoas enquadradas no artigo art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
06.03.05 - Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como OS 
(Organizações Sociais) ou OSCIP (Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal de Contas da 
União nº 746/2014, e outras entidades que, em função de sua natureza jurídica, 
não podem executar o objeto da presente licitação. 
 
06.03.06 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 
entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais em 
comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 



 

comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse em 
comum. 
 
06.03.07 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

 
06.04 - Como condição para participação na Concorrência, a licitante assinalará “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 
06.04.01- Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 
seus anexos; 
 
06.04.02 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 
a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
 
06.04.03 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 
06.04.04 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 
06.05 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a 

licitante às sanções previstas em Lei e neste Edital. 
 

07.00 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS 
 
07.01 - Para fins de participação nesta Concorrência, os interessados deverão estar 

credenciados junto à Bolsa Nacional de Compras - BNC. 
 
07.02 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave 

de identificação e senhas pessoais, obtidas junto ao provedor do sistema, no qual também 
deverão informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e receber todas as instruções 
detalhadas para sua correta utilização. 

 
07.03 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município de Santa Cruz do Capibaribe a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
07.04 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes a Concorrência Eletrônica. 

 
08.00 - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

08.01 - Considerando o art. 4, §1º, II da Lei 14.133/21 impede que uma licitação que 
possua o valor estimado superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) 



 

disponha dos benefícios destinados às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, o 
que gera certa restrição à competitividade. 
 
09.00 - PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 
 

09.01 - A licitante deverá encaminhar proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 
09.02 - A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas condições 

definidas neste Edital, e deverá conter: 
 

09.02.01 - Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistema. 
 
09.02.02 - O valor unitário e global por cada item, o qual deverá ser expresso 
em moeda corrente nacional com 02 (duas) casas decimais após a vírgula.  
 

09.03 - A proposta de preços, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem 
o licitante, sob pena de desclassificação da mesma. 

 
09.04 - Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
09.05 - Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente registrada. 
 
09.06 - O encaminhando de proposta de preços para o sistema eletrônico pressupõe o 

pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 
 
09.07 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao Órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
09.08 - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou desconexão. 

09.09 - Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às exigências 
deste Edital, apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 

 
09.10 - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

09.10.01 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do Agente de Contratação, que comprove:  
 



 

09.10.01.01 - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 
 
09.10.01.02 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta.  
 

09.11 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
10.00 - ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
10.01 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
10.02 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

 
10.03 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente 

de Contratação e os licitantes. 
 
10.04 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

 
10.05 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
 
10.06 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
10.07 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 
 
10.08 - O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 
10.09 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

 
10.10 – O modo de disputa será o “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 
10.10.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 



 

 
10.10.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 
10.10.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 
10.10.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente 
de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
10.10.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

 
10.11 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
10.12 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
10.13 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
10.14 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

 
10.15 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 

Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
10.16 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
10.17 – Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
 
10.17.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 

10.17.1.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 



 

10.17.1.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 
10.17.1.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 

e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
10.17.1.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 
 
10.17.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 
10.17.2.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 
no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

 
10.17.2.2 - empresas brasileiras; 
 
10.17.2.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
 
10.17.2.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 
10.18 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 

 
10.18.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 
10.18.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 
 
10.18.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 
 
10.18.4 - O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 



 

 
10.18.5 - É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, 

a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo. 

 
10.19 - Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 
 

11.00 - ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
11.01 - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 
11.02 - Será desclassificada a proposta de preços ou o lance vencedor, que apresentar 

preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível.  

 
11.03 - Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, ressalvados o disposto no 
Acordão 803/2024 do Tribunal de Contas da União. 

 
11.03.01 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente 
à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com Lei 14.133/2021. 
 
11.04 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas de preços, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

 
11.05 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas de preços, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
11.06 - O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento 

digital complementar, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
11.07 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Agente de Contratação.  
 

11.08 - Se a proposta de preços ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de 
Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem 
de classificação.  

 



 

11.09 - Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.  

 
11.10 - O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital.  

 
11.11 - Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta 

de preços e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor.  

 
11.12 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  
 
11.13 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta de preços, o Agente de 

Contratação verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
11.14 - Os documentos relativos à habilitação, solicitados no item 12 deste Edital, 

deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 

11.15 - Quando a proposta de preços e as declarações exigidas neste Edital forem 
assinadas por um preposto da empresa que não seja seu sócio administrador, o licitante deverá 
enviar, exclusivamente através do sistema eletrônico, o instrumento público ou particular de 
procuração, com poderes especiais para responder, formular ofertas e lances de preços, recorrer 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 

 
11.16 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 

habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este 
Edital.  

 
11.17 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 
 

12.00 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
12.01 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta de preços classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

12.01.01 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

12.01.02 - Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço eletrônico 
http://www.portaltransparencia.gov.br/; 
 
12.01.03 - Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco no endereço eletrônico 
https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade; e 
 
12.01.04 – Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas da União no endereço 
eletrônico https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/ 

 
12.02 - Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
12.03 - Para fins de habilitação a esta Concorrência, deverá à licitante detentora da 

melhor oferta, encaminhar exclusivamente por meio do sistema eletrônico, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas contadas da solicitação emitida via chat pelo Agente de 
Contratação, os documentos abaixo relacionados: 

 
12.03.01 - Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 
 

12.03.01.01 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
12.03.01.02 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
juntamente com todas as eventuais alterações, ou se for o caso, o ato 
constitutivo e/ou a alteração social consolidada devidamente 
registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
 
12.03.01.03 - Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no 
caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; e 

 
12.03.01.04 - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

12.03.02 - Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

12.03.02.01 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ/MF); 
12.03.02.02 - Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, 
mediante a apresentação da Certidão Conjunta de Tributos 
Federais e Dívida Ativa da União, a qual engloba também os Tributos 

http://www.portaltransparencia.gov.br/
https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/


 

relativos ao Instituto Nacional de Seguridade Social, sendo que essa 
pode ser retirada através do site: www.receita.fazenda.gov.br;  
 
12.03.02.03 - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual 
e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
 
12.03.02.04 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – (FGTS), através do Certificado de Regularidade 
do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
 
12.03.02.05 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 

12.03.03 - Documentação relativa à Qualificação Técnica:  
 

12.03.03.01 – Registro da empresa ou inscrição no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo - CAU; 
 
12.03.03.02 1  – COMPROVAÇÃO TÉCNICO – OPERACIONAL: 
Comprovação de aptidão da licitante, pela execução de serviços de 
construção em estabelecimento assistencial de saúde (EAS), 
compatível com as exigências da RDC ANVISA nº 50/2002 
compatíveis em características e prazos com o objeto da licitação, 
através de atestado (s) em nome da empresa, fornecido (s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, demonstrando ainda a 
aptidão da licitante para desempenho das seguintes atividades 
consideradas parcelas de maior relevância técnica e valor significativo: 
 

DESCRIÇÃO QUANT. 
 

EXECUÇÃO DE PAREDES, COM MÓDULOS DE PVC - SIS-

TEMA CONCRETO PVC (ABNT NBR 17.077 / DIRETRIZ SI-

NAT 004 RV.01). 

5.769,86 M² - 50% 

DO QUANTITATIVO 

PREVISTO 

  
EXECUÇÃO DE PINTURA EM PAREDES DE CONCRETO 

PVC  

9.192,00 M² - 50% 

DO QUANTITATIVO 

PREVISTO 

 

1 Consoante SÚMULA Nº 263/2011 – TCU. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/


 

 
EXECUÇÃO DE ASSENTAMENTO DE TELHA SANDUÍCHE 

METÁLICA TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO 

3.209,00 M² - 50% 

DO QUANTITATIVO 

PREVISTO 

 
12.03.03.03 – COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO – 
PROFISSIONAL - Comprovação de que a licitante possua em seu 
quadro permanente, na data da licitação, profissional(ais) de nível 
superior registrado(s) no CREA e/ou CAU devidamente 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico 
(CATs), emitido(s) por qualquer uma das regiões do CREA e/ou CAU, 
e detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica por 
execução de construção em estabelecimento assistencial de 
saúde (EAS), compatível com as exigências da RDC ANVISA nº 
50/2002, permitindo-se o somatório de atestados ou certidões, como 
parcelas de maior relevância técnica e valor significativo, os seguintes 
itens: 
 
Os serviços de maior relevância do objeto a serem comprovadas são: 
 

DESCRIÇÃO 

EXECUÇÃO DE PAREDES, COM MÓDULOS DE PVC - SISTEMA CONCRETO 

PVC (ABNT NBR 17.077 / DIRETRIZ SINAT 004 RV.01). 

  
EXECUÇÃO DE PINTURA EM PAREDES DE CONCRETO PVC  

 
EXECUÇÃO DE ASSENTAMENTO DE TELHA SANDUÍCHE METÁLICA TERMOA-

CÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO 

 
12.03.03.03.04 - A comprovação do vínculo do profissional detentor do 
atestado técnico apresentado, será feita mediante cópia do contrato 
(registro no CREA ou CAU) e da Carteira Profissional, no caso de 
empregado da empresa, ou através de registro deste empregado 
como integrante do quadro permanente da licitante, comprovado 
através da Certidão de Registro de Quitação - CRQ, expedida pelo 
CREA ou CAU, ou ainda através da apresentação de cópia do Estatuto 
ou Contrato Social, devidamente registrado no órgão competente, no 
caso de proprietário ou sócio, ou mediante apresentação de cópia do 
contrato de prestação de serviços firmado sob a égide da legislação 
civil, e caso dito contrato ainda não tenha sido firmado, por meio de 
declaração formal de contratação futura do profissional indicado, 
acompanhada de anuência deste. 
 



 

12.03.03.04 - Atestado de visita fornecido pela Secretaria Municipal 
de Saúde, de que a licitante visitou os locais para execução do objeto 
desta licitação, até a data do certame. Os interessados deverão 
procurar a Secretaria, que está localizada na Rua Cabo Otávio 
Aragão nº 334, Centro, CEP: 55.192-325, Santa Cruz do Capibaribe 
– PE, das 08h00min às 12h00min. 
 

12.03.03.04.01 - A licitante interessada poderá 
facultativamente, apresentar declaração própria afirmando 
conhecer os locais, ambientes e todas as condições 
necessárias à execução do serviço, nos termos do 
entendimento por parte do TCU nos Acórdãos nº 906/2012 e 
nº 2.105/2016 - Plenário, “facultado a empresa licitante, 
apresentar declaração de responsabilidade e conhecimento de 
todos os detalhes que envolvem a execução do serviço”.  

 
12.03.03.05 – A empresa interessada deverá comprovar ainda a execução 
de serviços de sistemas prediais específicos aplicáveis a edificações 
hospitalares, tais como: 

➢ Sistema de gases medicinais; 
➢ Sistema elétrico hospitalar com rede estabilizada e 

grupo gerador; 
➢ Sistema de climatização com controle de pressão 

diferencial (quando aplicável); 
➢ Sistema hidrossanitário com segregação de águas 

servidas hospitalares; 
➢ Sistema de prevenção e combate a incêndio aprovado 

pelo Corpo de Bombeiros. 

 
12.03.04 - Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
 

12.03.04.01 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica. 
  

12.03.04.01.01 – As empresas sediadas em Pernambuco 
deverão anexar também a Certidão Negativa de Falência 
referente aos processos distribuídos pelo PJe (Processos 
Judiciais eletrônicos – 1º e 2º grau), quando 
explicitamente excluídos na Certidão exigida no subitem 
12.03.04.01. 

 
12.03.04.02 - balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais. 
Observações: serão considerados e aceitos como na forma da lei 
o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: 

 



 

12.03.04.02.01 - Sociedades regidas pela Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 – Lei das Sociedades Anônimas: 

 
▪ publicados em Diário Oficial; ou  
▪ publicados em jornal de grande circulação; ou 
▪ por fotocópia registrada ou autenticada na Junta 

Comercial da sede   ou domicílio da licitante. 
12.03.04.02.02 - Sociedade por cota de responsabilidade 
limitada (LTDA): 
 

▪ por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 
Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente; ou 

▪ fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis 
devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 
12.03.04.02.03 - Sociedade criada no exercício em curso: 

 
▪ fotocópias do Balanço de Abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 

 
12.03.04.02.04 - O balanço patrimonial e as demonstrações 
contábeis deverão estar assinados por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
 
Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será 
avaliada a capacidade financeira da empresa na obtenção dos 
índices Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, sendo 
considerada habilitada a empresa que apresentar resultado 
igual ou superior a 1,0 (um), e o Endividamento Total (IE) 
menor ou igual a 0,80 nos índices abaixo indicados: 
 
LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
  Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 
IE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
    Ativo Total 
LC =                           ___Ativo Circulante_____ 
                                      Passivo Circulante 

 
12.03.04.03 - Quando se tratar de empresa individual ou sociedade 
por cotas de responsabilidade limitada, o Município de Santa Cruz do 
Capibaribe se reservará ao direito de exigir a apresentação do livro 



 

diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos 
parâmetros para o julgamento e verificação dos valores apresentados 
e calculados pelas licitantes;  
 
12.03.04.04 - Quando se tratar de empresa com menos de 01 (um) 
ano de atividade, o balanço a ser apresentado será o Balanço de 
Abertura, devidamente assinado pelo titular ou representante legal da 
empresa e pelo Contador, autenticado na junta comercial da sede ou 
domicílio do licitante. 
 
12.03.04.05 - Os documentos referidos no subitem 12.03.04.02 limitar-
se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 
12.03.04.06 - Os licitantes deverão comprovar que possuem Capital 
mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação.  

 
12.03.05 - Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do Art. 7º 

da C.F.: 
 

12.03.05.01 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro 
de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99).  

 
12.04 – Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos exigidos nesta Concorrência. 
 
12.05 - A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios 

documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, o Município 
de Santa Cruz do Capibaribe convenciona o prazo como sendo de 90 (noventa) dias, a contar 
da data de sua expedição, ressalvada a hipótese do licitante comprovar que o documento tem 
prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada de norma legal pertinente. 

 
12.06 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

 
12.07 - A licitante que deixar e apresentar quaisquer documentos exigidos para 

habilitação, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, ou com 
irregularidade, que não possa ser sanada por meio eletrônico (documentos de internet) será 
inabilitada. 

12.08 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome 
da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

 



 

12.08.01 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e 
regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 
 

12.09 - O Agente de Contratação poderá solicitar documentos de habilitação 
complementares (diligências), quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e 
já apresentados, devendo o licitante encaminhá-los, em formato digital via sistema, no prazo de 
02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

12.10 - É facultado ao Agente de Contratação solicitar os originais ou cópias 
autenticadas dos documentos de habilitação, os quais deverão ser encaminhados para à 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Santa Cruz do Capibaribe/PE, situada na 
Av. Padre Zuzinha, 244/248, Centro - CEP: 55.192-000, dentro do prazo estabelecido pelo 
Agente de Contratação. 

 
12.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e 
também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

 
12.11.01 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou 
registrados em cartório de títulos e documentos. 

 
13.00 - ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
13.01 - A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada por 

meio do sistema eletrônico, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do 
Agente de Contratação. 

 
13.01.01 – O prazo poderá ser prorrogado, desde que justificadamente. 

 
13.02 - A proposta final deverá ser redigida no idioma português, sem rasuras, emendas, 

borrões ou entrelinhas, impressa em papel timbrado da licitante, por qualquer processo 
eletrônico, rubricada em todas as folhas, devendo a última ser datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou procurador detentor de instrumento de mandato que lhe confira 
poderes para tal, devendo conter as seguintes indicações: 

 
13.02.01 - O prazo de validade da proposta de preços, no mínimo, 90 (noventa) 
dias, contado a partir da data da sessão de abertura desta Concorrência, 
conforme subitem 03.01 do Edital; 
 
13.02.02 - O prazo de execução do objeto, conforme subitem 03.02 deste Edital; 
 
13.02.03 - O prazo de vigência do contrato, conforme subitem 03.03 deste Edital; 
 
13.02.04 – Orçamento detalhado com a indicação dos respectivos preços 
unitários e total, em algarismo arábicos e por extenso, expresso em moeda 
corrente nacional (R$), obedecendo preferencialmente à sequência 



 

estabelecida pela planilha orçamentária que constitui o Anexo II, devendo as 
especificações, unidades e quantidades dos serviços estar rigorosamente 
idênticas às constantes daquela planilha. 

 
13.02.04.01 - As planilhas constantes da proposta de preços também 
deverão ser assinadas pelo responsável técnico da licitante com 
indicação do número do seu registro no CREA ou CAU. 
 

13.02.05 – Composição detalhada do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) 
utilizada para compor os preços ofertados discriminando despesas 
administrativas, despesas financeiras, tributos e rentabilidade; 

 
13.02.05.01 - As parcelas relativas ao Imposto de Renda Pessoa 
Jurídica – IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL 
não deverão ser incluídas no BDI, por se tratar de despesas diretas e 
personalísticas, que devem onerar pessoalmente o Contratado não 
admitindo o repasse ao Contratante. 
 
13.02.05.02 - Os custos de administração local, mobilização e 
desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem como 
quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto 
da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo 
ser cotados na planilha orçamentária.  

 
13.02.06 – A composição de cada um dos preços unitários, formadores dos 
preços oferecidos, de forma clara, bem explicita e detalhada; 
13.02.07 – Composição dos encargos sociais; 
 
13.02.08 – Deverão estar incluídos nos preços unitários, todos os custos com 
materiais, equipamentos, inclusive transportes, carga e descarga, mão de obra 
com seus respectivos encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, 
BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) e quaisquer outros encargos que 
incidam sobre a obra e serviços a serem executados, assim como as despesas 
de conservação e vigilância dos mesmos, até a entrega final da obra ao 
Município de Santa Cruz do Capibaribe; 

 
13.02.08.01 - A inobservância da disposição contida nos subitens 
anteriores poderá ensejar a desclassificação da proposta. 

 
13.02.09 – A soma dos elementos constantes da planilha de custo da licitante 
será o preço total da proposta, sendo que o preço final poderá variar para mais 
ou para menos, de acordo com as medições que serão realizadas pelo Município 
de Santa Cruz do Capibaribe, durante o desenvolvimento da obra, obedecido o 
limite estabelecido no Art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 
 
13.02.10 – Cronograma Físico-Financeiro para execução da obra, apresentado 
com programação mensal de execução, em reais e percentuais, com destaque 



 

para os itens de maior significado no orçamento, datado e assinado pelo 
responsável técnico da licitante com indicação do número do seu registro no 
CREA ou CAU. 
 
13.02.07 - Indicar o número desta licitação e conter o nome comercial da 
licitante, o CNPJ, o número de telefone, o e-mail e o respectivo endereço com 
CEP. 
 
13.02.08 - Informar os dados do responsável pela assinatura do Contrato: nome, 
estado civil, RG, CPF, endereço e cargo/função na empresa. 
 
13.02.09 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

 
13.02.10 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do Contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 
 
14.00 - RECURSO 

 
14.01 - Declarado o vencedor, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 
 
14.02 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a 

tempestividade. 
 
14.03 - Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 
14.04 - A falta de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 
 
14.05 – Uma vez manifestada a intenção de recurso o Recorrente terá, a partir de então, 

o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões, em outros 03 (três) dias, que começarão 
a contar do término do prazo do Recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
14.06 - Os memoriais de recurso e de contrarrazões deverão ser enviados pelo sistema 

do BNC. 
 

14.06.01 - A Administração não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos. 
 

 14.07 - Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou 
contrarrazões recursais, o licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos a partir do 
encerramento da fase de lances. 



 

 
14.08 - Interposto o recurso de forma regular, o Agente de Contratação poderá 

reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 
14.09 - Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos 

prazos legais, bem como, os que não forem registrados no Sistema.  
 
14.10 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 
14.11 - Decididos os recursos porventura interpostos contra ato do Agente de 

Contratação; e constatada a regularidade do ato praticado, a autoridade competente adjudicará 
o objeto do certame à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologará o procedimento. 

 
14.12 - As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Agente de 

Contratação serão apreciados pela autoridade competente. 
 
14.13 - O recurso será recebido em seu efeito suspensivo. 
 
14.14 - Os autos do processo permanecerão à disposição dos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Santa Cruz do Capibaribe/PE, situada na 
Av. Padre Zuzinha, 244/248, Centro - CEP: 55.192-000. 

 
15.00 - REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

15.01 - A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

15.01.01 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam.  
 
15.01.02 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o Contrato, não retirar o 
instrumento equivalente. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 

15.02 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta.  

 
15.02.01 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 
ou, ainda, publicação, de acordo com a fase do procedimento licitatório.  

 
15.03 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

sistema da BNC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

16.00 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 



 

16.01 - O objeto desta Concorrência será adjudicado aos licitantes declarados 
vencedores e homologado por ato da autoridade superior. 
17.00 – INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

17.01 - Homologado o resultado deste certame, o Município de Santa Cruz do Capibaribe 
convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinar o instrumento contratual, prazo máximo de 
até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da data da convocação oficial, sob pena de 
decair o direito à contratação, nos termos do Art. 90, Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das 
sanções previstas no mesmo diploma legal. 

 
17.01.01 - O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado, 
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo Município de Santa Cruz do Capibaribe. 
 

17.02 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município de Santa 
Cruz do Capibaribe para a assinatura do instrumento contratual, a Administração poderá 
encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência eletrônica, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data de seu recebimento. 

 
 17.03 - Quando as licitantes vencedoras não assinarem o instrumento contratual no 
prazo referido nos subitens 17.01 e 17.02 deste Edital ou, quando convocada dentro do prazo 
de validade de sua proposta de preços desatender as exigências habilitatórias, o Agente de 
Contratação examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora, podendo ainda, o Agente de Contratação negociar com 
a licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
17.04 – No ato de assinatura do Contrato, a empresa vencedora, caso não seja 

registrada no CREA-PE ou CAU-PE, deverá providenciar o visto do referido órgão, assim como 
seu(s) responsável(is) técnico(s). 

 
17.05 – Ficará a Contratada na obrigação de providenciar, por sua conta e 

responsabilidade, até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do instrumento de Contrato, 
o seguinte: 

17.05.01 – matrícula da obra junto ao INSS; 
 
17.05.02 – anotação da responsabilidade técnica – ART/CREA ou CAU; e 
 
17.05.03 - prestação de garantia no ato da assinatura do Contrato, a qual 
será de 5% (cinco por cento) do valor total da contratação, conforme 
estabelece o art. 98, da Lei nº 14.133/2021. 
 

18.00 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
18.01 - A Gestão do(s) Contrato(s) ficará sob a responsabilidade da Secretaria de Saúde, 

através da Gestora da Média e Alta Complexidade, a Sra. Aurenice Gomes Da Silva – Portaria: 
322/2025. 



 

 
18.02 - A fiscalização da execução do(s) Contrato(s) ficará sob a responsabilidade da 

Engenheira Civil Natalia Fernanda Feitosa Pires – Matrícula: 740672.  
 
18.03 - Não obstante a empresa Contratada ser a única e exclusiva responsável por toda 

execução contratual, ao Órgão Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, 
diretamente ou por prepostos designados. 

 
18.04 - Caberá ao fiscal do(s) Contrato(s): 

 
a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação 
dos serviços;  
 
b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, 
principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes do edital e 
seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do Órgão 
Contratante quanto da Contratada; 
 
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de 
definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar 
metas de controle, fiscalização e acompanhamento dos serviços; 
 
d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições registradas e 
contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital 
e respectivos anexos; 
 
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do 
objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato 
superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência 
contratual e seu efetivo resultado;  
 
f) Recusar os serviços irregulares, não aceitando serviço diverso daquele que 
se encontra especificado no Projeto Básico, no Edital, e Contrato, assim como 
observar, para o seu correto recebimento; 
 
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada; 
 
h) Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas 
passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Contratada; 
  
i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
 

18.05 - Caberá ao Gestor do(s) Contrato(s):  
 



 

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das 
penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada;  
 
b) Emitir avaliação da qualidade dos serviços;  
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
 
d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal do Contrato; 
 
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das 
cláusulas contratuais apontadas pelo fiscal do Contrato; 
 
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 
observância das exigências contratuais e legais;  
 
g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que 
o valor do(s) Contrato(s) não seja ultrapassado;  
 
h) Orientar o fiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas 

contratuais. 
 

19.00 - PAGAMENTO DAS FATURAS 
  

19.01 - O Munícipio de Santa Cruz do Capibaribe efetuará o pagamento das notas fiscais 
referentes ao fornecimento do objeto deste Edital em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar 
da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na Rua Augustinho 
Rufino de Melo, nº 22, Bairro Nova Santa Cruz, devendo ser apresentadas devidamente 
atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras. 

  
19.02 - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 
 

19.03 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido 
pela variação acumulada do INCC/IBGE.  
 

19.04 - Ocorrendo o atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos 
pela Administração decorrentes de serviços já executados, salvo em caso previsto em lei, 
fica assegurado à Detentora/Contratada o direito de optar pela extinção do contrato, nos 
termos do art.137, inciso IV, da Lei Federal n°14.133/21. 
 
20.00 - PENALIDADES 
  

20.01 – As sanções aplicáveis e os procedimentos a serem observados serão os 
previstos nos artigos 82 ao 91 do decreto municipal n° 099/2023 e nos artigos 155 e seguintes 
da Lei 14.133/21, no que couber, respeitados a ampla defesa e contraditório. 

 



 

20.02 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/contratado que: 
 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Der causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
20.03 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
 
20.03.01 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 
20.03.02 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei); 
 
20.03.03 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021). 
 
20.03.04 - Multa: 
 

20.03.04.01 - Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, 
de 1% a 5% do valor do contrato. 
20.03.04.02 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III 
acima, a multa será de 1% a 30% do valor do contrato. 
20.03.04.03 - Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do 
valor do contrato. 



 

20.03.04.04 - Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% 
do valor do contrato. 
20.03.04.05 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
20.03.04.06 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia. 
 

20.04 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
20.05 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
20.06 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
 
20.07 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
 
20.08 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
20.09 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
20.10 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
20.11 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 



 

20.12 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da 
Lei nº 14.133/2021). 
 
20.13 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 
14.133/2021). 
 
20.14 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 
 
20.15 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
21.00 – DILIGÊNCIA 
 

21.01 - O Agente de Contratação poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a 
composição de preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os 
demais esclarecimentos que julgar necessários.  

 
21.02 - Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado ao Agente de 

Contratação ou autoridade superior promover diligência destinada a esclarecer ou completar a 
instrução do processo.  

21.03 - Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade 
real, será permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar fatos 
existentes à época da licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação dos 
participantes, porém não documentados nos autos. 
 
22.00 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
 22.01 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar os termos deste 

Edital, no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública. 

22.02 - Pedidos de esclarecimentos e solicitações de impugnação referentes ao 

processo licitatório deverão ser enviados ao Agente de Contratação pelos seguintes meios: 



 

22.02.01 - Eletronicamente através do sistema Bolsa Nacional de Compras - 

BNC; 

22.02.02 - Via e-mail através do endereço eletrônico licitsantacc@outlook.com; ou 

22.02.03 - Através de protocolo físico entregue na sede da Central de Compras 

e Licitações, localizada na Av. Padre Zuzinha, 244/248, Centro - CEP: 55.192-

000. 

22.03 - O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimento decidirá 

acerca das solicitações de impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, contado da data do 

recebimento dos mesmos, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e 

poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

22.03.01 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação. 

22.03.02 - Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

22.04 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e solicitações de impugnação 

serão divulgadas no sistema do Bolsa Nacional de Compras - BNC e vincularão os participantes 

e a Administração. 

23.00 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

23.01 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe-PE. 

 
23.02 - Os casos omissos neste Edital serão decididos pela autoridade competente 

dentro dos limites de suas atribuições. 
 
23.02.01 - Sempre que julgar necessário, o Agente de Contratação solicitará 
parecer técnico e/ou jurídico sobre as propostas apresentadas, como também 
promover diligências. 
 

23.03 - Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que 
se divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas, resguardando o 
tratamento isonômico aos licitantes. 

 
23.04 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

mailto:licitsantacc@outlook.com


 

23.05 - A presente licitação, a juízo do Município de Santa Cruz do Capibaribe-PE, 
poderá ser revogada por interesse público ou anulada por ilegalidade, sempre em despacho 
fundamentado, assegurado às interessadas ampla defesa. 

 
23.06 - O Edital completo estará à disposição dos interessados na internet, nos 

endereços eletrônicos: https://pncp.gov.br , www.bnc.org.br e 
www.santacruzdocapibaribe.pe.gov.br ou através do e-mail: licitsantacc@outlook.com  

 
 

Santa Cruz do Capibaribe/PE, 10 de fevereiro 2026. 
 

 
Simone Queiroz Aragão de Araújo 

Secretária Municipal de Saúde 
Portaria n° 014/2025 
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